
Obs.: É importante salientar que o 
acórdão somente será encontrado na 
base de jurisprudência se tiver sido 
publicado (manualmente ou com a marca 
d’água CARF - publicação automática).

Acesse a página da internet do 
CARF pelo endereço 
https://idg.carf.fazenda.gov.br 

Clique em Acórdãos CARF, no 
menu lateral esquerdo, para 
abrir a página de pesquisa
 

Pesquisa de Acórdão 
na página do CARF



Pesquisa com 
Argumento

A pesquisa de acórdãos pode ser 
feita das seguintes formas: 

3 Escolhendo um  período que 
pode ser (mês, ano, etc).

4 Contribuinte (o nome 
deve ser igual ao que está 
no processo).

5 Pesquisa pelo nome do 
relator (no mínimo inserir 
dois nomes).

6 Pesquisando pelo CPF ou CNPJ.

7 Argumento da pesquisa. 
Exemplo: ativo imobilizado e 
ou cofins, vale transporte, etc.

1 Inserindo  o número do processo 
(este pode ser usado também sem 
ponto, sem traço e sem barras).

2 Inserindo o número do Acórdão e/ou 
Resolução (pode usar sem traço e sem 
ponto) o  resultado da pesquisa traz 
apenas aqueles  que estão publicados.



Pesquisa sem 
Argumento

Para a pesquisa sem argumento basta clicar em 
pesquisar conforme a imagem abaixo.  O resultado 
apresentado será de aproximadamente um ano.



Acesso à Decisão

Para visualizar a íntegra da decisão e da 
ementa basta clicar em cima do número 
do acórdão para abrir. Conforme a 
imagem ao lado.



Acesso à Decisão

Clique em cima do ícone do anexo 
para visualizar a íntegra do acórdão ou 
resolução.

Anexo - Acórdão ou Resolução

Texto da Ementa

Texto da Decisão


